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Adequa o Código Tributário Municipal de 
São Pedro da Aldeia ã nova Legislação 
sobre a cobrança do 155 sobre pedágio e 
dá outras providências., 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

Art. 12 - Fica rjdc c ert. riu) 54, da Lei Complementar 
n2 20, de 29 de LzÃmbí de 15- o Código Tributário 
Municipal de So Pedro de Aldeia, o Inciso V. com  a seguinte 
redação: 

Art. 54 

V - quanto ao caso do serviço a que se refere o Item 100, do 
art. 48 desta fel, o território do Município de São Pedro da 
Aldeia, em que haja estradas, ou parte desta, explorada na forma 
estabelecida no referido item- ". 

Art. 22 - i 	doSe níve rJaço o' ert. 77 da Lei nQ 20, de 
29 de Dezembro 1e 1598, que ep'v'11 o 0io Tributário Municipal 
de São Pedro da Alde , 	 'aee e er 	eeguihe, com acréscimo 
dos parágrafos 12, 22 e 32; 

—Art. 77 - Na prestação do serviço de que trata o item 100, 
do art. 48, desta Lei, o imposto será calculado sobre a parcela do 
preço correspondente a proporção direta da parcela da extensão das 
rodovias exploradas no território do Município de São Pedro dá 
Aldeia, ou de metade da extensão de ponte, se houver, que una o 
Município de São Pedro da Aldeia a qualquer outro, desde que 
integrantes de rodovia explorada mediante cobrança de preços  dos 
usuários". 

Parágrafo 12 - A base de cálculo de que trata o "caput deste 
: - artigo será reduzida para 60% (sessenta por cento) do seu 
valor quando n&õ houver posto. de cobrança de pedágio no 
território do Município relativo & odovia que o 
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Parágrafo 22 - Existindo posto de cobrança de pedágio no 
território do Município, a base de cálculo do imposto será 
acrescida do complemento necessário  sua integralidade em relação 
 rodovia explorada que corte o Município. 

Parágrafo 32 - Para efeito do disposto nos parágrafos anteriores, 
considera-se rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos 
eqüidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o 
mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia. 

Art. 32 - Esta IEI entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia, 	de Dezembro de 1989. 
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